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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. º 007/2022.



[bookmark: _Hlk123214477]A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n° 07.209.260/0001-10, com sede na Rua Florianópolis, nº 217, Centro neste Município, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr., Vereador ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6006108077 - SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o nº 212.241.100-72, residente e domiciliado na Av. Rio Arinos s/n – em frente a COHAB Cidade Alta, no exercício de seu mandato, doravante denominado simplesmente de “CONTRATANTE” e a empresa UM CONSTRUTORA DRYWALL E STEEL FRAME LTDA  , inscrita no CNPJ/MF n.º 26.237.379/0001-41, estabelecida na Rua Caracas, n.º 340, Bairro Santa Monica, cidade de Sorriso/MT, neste ato representada pelo seu sócio administrador/proprietário/representante legal, o Sr. RICARDO SOARES MENEGHETTI, portador do RG nº 42886203 SESP/PR e CPF nº 578.909.359-00, doravante denominada simplesmente de “CONTRATADA”, justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato 007/2022, para a execução do Objeto Licitado pela Tomada de Preços nº 001/2022, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO as normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:



CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 


O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as disposições contratuais da Cláusula Quarta 4.1 E 4.2, do Contrato nº 007/2022 de 29 de dezembro de 2022, vinculado a Tomada de Preço 01/2022, realizado entre os Contratantes, as quais passam a ter a seguinte redação:

Clausula Quarta – Dos Prazos: 

4.1. O prazo para execução das obras e serviços será prorrogado por mais 90 (noventa) dias.

[bookmark: _Hlk138956995]4.2. O prazo de vigência deste contrato terá como termo inicial a data da sua assinatura e vigorará de acordo com o prazo estipulado no Anexo II do Edital de Licitação + 02 meses para recebimento provisório e definitivo, encerrando-se em 30/11/2023.


CLÁUSULA SEGUNDA – DA CONFIRMAÇÃO

As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato nº 007/2022.




CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE


A CÂMARA MUNICIPAL providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo, no prazo legal.

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e conteúdo, para fins de direito.


Itanhangá – MT, 30 de junho de 2023.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ
ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES
CONTRATANTE




UM CONSTRUTORA DRYWALL E STEEL FRAME LTDA
RICARDO SOARES MENEGHETTI
SOCIO ADMINISTRADOR
	CONTRATADA
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